
 

CÁLCULO DO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DA ÁREA MEIO 

 

SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 1.080/2008 
CARGO: Oficial Administrativo – SQC-III-QSAP 

Nomeado em comissão para ocupar o cardo de Diretor Técnico III, de Unidade Prisional da 

Secretaria da Administração Penitenciária. 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO 

SALÁRIO BASE: 

Determinada na Escala de Vencimentos - Comissão, na classe de Diretor Técnico III. (Lei 

Complementar nº 1.080/2008 com os vencimentos e salários reclassificados pela Lei 

Complementar nº 1.158/2011) 

R$ 1.073,21 

 

 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA: 
Cálculo: Coeficiente de 32,2819 para o cargo de Diretor Técnico III 

(A x B) 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 32,2819 

Total= R$ 3.228,19 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente correspondente ao cargo/função-atividade em que se encontrar o servidor. 
 
 
PRÊMIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI: 
Cálculo: coeficiente de 16,00 para Diretor Técnico III. 

Folha Normal: 05/2014  Data de Pagamento: 06/06/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 05/2014 1.073,21 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA 3228,19 05/2014 3.228,19 

PREMIO DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI 94 05/2014 1504,00 

GRAT. REPR. INCORP. LC 813/96 10 05/2014 645,00 

SEXTA PARTE S/ VENCS. INTEGRAIS – A.J. - 05/2014 1.203,37 

INCORPORAÇÃO DECIMOS COMP – A.J. 10 05/2014 2.488,00 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 6 05/2014 321,96 

ADIC.S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. 6 05/2014 193,50 

SEXTA PARTE - 05/2014 274,20 
SEXTA PARTE S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. - 05/2014 139,75 

SEXTA PARTE SOBRE  ADIC. INSALUBRIDADE - 05/2014 22,64 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - EFP (GRAU MÍNIMO) 10 05/2014 135,81 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – EFP - 05/2014 250,00 

IAMSPE 2 05/2014 -229,59 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 1 05/2014 -1.934,07 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 05/2014 -1.262,76 



(A x B) x C 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 16,00 

C = 94% 

Total= R$ 1.504,00 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = Proporção obtida na Avaliação de Desempenho Individual 

 

 

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 
Cálculo: 10/10 da GR no Coeficiente de 6,45 para a função de Diretor Técnico III 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 645,00 

B = 10 

Total = R$ 645,00 

A = Gratificação de Representação 
B = Número de décimos incorporados até 10/10 

 
 
SEXTA PARTE SOBRE VENCIMENTOS INTEGRAIS - AÇÃO JUDICIAL: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = Gratificação Executiva R$ 3.228,19 + COMP 2.488,00 + PDI R$ 1.504,00= R$ 

7.220,19 

B = 6 

Total: R$ 1.203,37 

A = vantagens que não foram incluídas na Sexta-Parte normal, Sexta-Parte sobre a 

Gratificação de Representação Incorporada e Sexta-Parte sobre o Adicional de 
Insalubridade; 
B = um sexto do valor. 
 
 
INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR COMANDO DE UNIDADE PRISIONAL - 
COMP- AÇÃO JUDICIAL: 

Cálculo: Coeficiente de 24,88 para o cargo de Diretor Técnico III 

 (A x B) 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 24,88 

Total= R$ 2.488,00 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função da COMP. 
 
 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 

Cálculo: 6 quinquênios 



A x B 

Onde: 

A = Salário Base R$ 1.073,21 

B = 30% 

Total: R$ 321,96 

A = Salário Base; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE 
REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 
Cálculo: 10/10 da Gratificação de Representação Incorporada no valor R$ 645,00 

A x B 

Onde: 

A = R$ 645,00 

B = 30% 

Total: R$ 193,50 

A = Gratificação de Representação Incorporada; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

SEXTA PARTE: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = Salário Base R$ 1.073,21 + ATS R$ 321,96 + Adicional de Periculosidade R$ 

250,00= R$ 1.645,17 

B = 6 

Total: R$ 274,20 

A = Salário Base + Vantagens pecuniárias incorporadas (ex.: valor do ATS) + Vantagens ou 
gratificações especificas (ex: COMP; Adicional de Periculosidade), se houver; 
B = Um sexto do valor 
 
 
SEXTA PARTE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = Gratificação de Representação Incorporada R$ 645,00 + ATS sobre GR 

incorporada R$ 193,50= R$ 838,50 

B = 6 

Total: R$ 139,75 

A= Vantagens pecuniárias incorporadas (ex.: Gratificação de Representação Incorporada + 

ATS sobre GR incorporada); 
B = Um sexto do valor 
 
 
 



SEXTA PARTE SOBRE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = R$ 135,81 

B = 6 

Total: R$ 22,64 

A= Adicional de Insalubridade 
B = Um sexto do valor 

 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

O valor do Adicional de Insalubridade para o grau mínimo a partir de 1º de março de 2014 é 

de R$ 135,81, sendo reajustado, anualmente, no mês de março, com base no Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 

FIPE. 

 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= R$ 100,00 

B= 2,50 

Total= R$ 250,00 

A= Unidade Básica de Valor R$ 100,00 
B= Coeficiente do Adicional de Periculosidade 

 
 
IAMSPE 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 1.073,21 + Gratificação Executiva R$ 3.228,19 + Incorporação 

Décimos COMP – A.J. R$ 2.488,00 + PDI R$ 1.504,00 + GR Incorporada R$ 645,00 + 

Sexta Parte s/ vencs. Integrais – Ação Judicial R$ 1.203,37+ ATS R$ 321,96 + ATS s/ 

GR incorporada R$ 193,50 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 139,75 + Sexta Parte 

R$ 274,20 + Sexta Parte s/ Adic. de Insalubridade R$ 22,64 + Adicional de 

Insalubridade R$ 135,81 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 11.479,63 

Total= R$ 229,59 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 

especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 

 



 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Cálculo: 

[(A-B-C)xD]-E 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 1.073,21 + Gratificação Executiva R$ 3.228,19 + Incorporação 

Décimos COMP – A.J. R$ 2.488,00 + PDI R$ 1.504,00 + GR Incorporada R$ 645,00 + 

Sexta Parte s/ vencimentos. Integrais – Ação Judicial R$ 1.203,37+ ATS R$ 321,96 + 

ATS s/ GR incorporada R$ 193,50 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 139,75 + 

Sexta Parte R$ 274,20 + Sexta Parte s/ Adic. de Insalubridade R$ 22,64 + Adicional 

de Insalubridade R$ 135,81 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 11.479,63 

B= R$ 1.262,76 

C= R$ 179,71 x 1 dependente 

D=27,5% 

E= R$ 826,15 

Total= R$ 1.934,07 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 1.073,21 + Gratificação Executiva R$ 3.228,19 + Incorporação 

Décimos COMP – A.J. R$ 2.488,00 + PDI R$ 1.504,00 + GR Incorporada R$ 645,00 + 

Sexta Parte s/ vencs. Integrais – Ação Judicial R$ 1.203,37+ ATS R$ 321,96 + ATS s/ 

GR incorporada R$ 193,50 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 139,75 + Sexta Parte 

R$ 274,20 + Sexta Parte s/ Adic. de Insalubridade R$ 22,64 + Adicional de 

Insalubridade R$ 135,81 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 11.479,63 
B= 11% 

Total= R$ 1.262,76 

A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária ou ao INSS 

 



 

SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 1.080/2008 
FUNÇÃO-ATIVIDADE: Oficial Administrativo – SQF-II-QSAP 

 

Nomeado em comissão para ocupar o cardo de Assistente Técnico V – SQC-I-QSAP, no 

Gabinete do Secretário. 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO: 

SALÁRIO BASE: 

Determinada na Escala de Vencimentos - Comissão, na classe de Assistente Técnico V (Lei 

Complementar nº 1.080/2008, com os vencimentos e salários reclassificados pela Lei 

Complementar nº 1.158/2011). 

R$ 933,04 

 

 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA:  

Cálculo: Coeficiente de 27,2101 para o cargo de Assistente Técnico V 

(A x B) 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 27,2101 

Total= R$ 2.721,01 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente correspondente ao cargo/função-atividade em que se encontrar o servidor. 
 
 
PRÊMIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI: 

Cálculo: coeficiente de 14,00 para Assistente Técnico V. 

 (A x B) x C  

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 14,00 

Folha Normal: 05/2014  Data de Pagamento: 06/06/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 05/2014 933,04 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA 2721,01 05/2014 2.721,01 

PREMIO DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI 92 05/2014 1.288,00 

GRAT. REPR. INCORP. LC 813/96 8 05/2014 283,20 

GRAT. REPR. INCORP. LC 813/96 2 05/2014 100,00 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 6 05/2014 279,91 

ADIC.S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. 6 05/2014 114,96 

SEXTA PARTE - 05/2014 243,83 

SEXTA PARTE S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. - 05/2014 83,02 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – EFP - 05/2014 250,00 

ABONO DE PERMANÊNCIA 11% - 05/2014 692,67 

IAMSPE 2 05/2014 -125,94 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - 05/2014 -905,52 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 05/2014 -692,67 



C = 92% 

Total= R$ 1.288,00 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = Proporção obtida na Avaliação de Desempenho Individual 
 
 
INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 
Cálculo: 08/10 da GR no Coeficiente de 3,54 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 354,00 

B = 08 

Total = 283,20 

 
Cálculo: 02/10 da GR no Coeficiente de 5,00 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 500,00 

B = 02 

Total = 100,00 

A = Gratificação de Representação 
B = Número de décimos incorporados até 10/10 
 
 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 
Cálculo: 6 quinquênios 

A x B 

Onde: 

A = salário base R$ 933,04 

B = 30% 

Total: R$ 279,91 

A = Salário Base; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE 
REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 
Cálculo: 08/10 da Gratificação de Representação Incorporada no valor R$ 283,20 somados 

com 02/10 da GR no valor R$ 100,00 
A x B 

Onde: 

A = R$ 283,20 + R$ 100,00 

B = 30% 

Total: R$ 114,96 

A = Gratificação de Representação Incorporada; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 
 
SEXTA PARTE: 

Cálculo: 



A / B 

Onde: 

A = salário base R$ 933,04 + ATS R$ 279,91 + Adicional de Periculosidade R$ 

250,00 

B = 6 

Total: R$ 243,83 

A = Salário Base + Vantagens pecuniárias incorporadas (ex: valor do ATS) + Vantagens ou 

gratificações especificas (ex: COMP; Adicional de Periculosidade), se houver; 
B = Um sexto do valor 

 

 

SEXTA PARTE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = Gratificação de Representação incorporadas R$ 283,20 + R$ 100,00 + ATS sobre 

Gratificação de Representação incorporadas R$ 114,96 

B = 6 

Total: R$ 83,02 

A= Vantagens pecuniárias incorporadas (ex.: Gratificação de Representação Incorporada + 

ATS sobre GR incorporada); 
B = Um sexto do valor 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= UBV R$ 100,00 

B= 2,5 

Total= R$ 250,00 

A= Unidade Básica de Valor R$ 100,00 
B= Coeficiente do Adicional de Periculosidade 

 
 
ABONO DE PERMANÊNCIA: 
Cálculo: 

A = B 

Onde: 

A= R$ 692,67 

B= R$ 692,67 

Total= R$ 692,67 

A= Valor do Abono de Permanência 
B= Valor da Contribuição Previdenciária 

 
 
IAMSPE 
Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 



A= Salário Base R$ 933,04 + Gratificação Executiva R$ 2.721,01 + PDI R$ 1.288,00 

+ GR Incorporada R$ 283,20+ GR Incorporada R$ 100,00 + ATS R$ 279,91 + ATS 

sobre GR Incorporada R$ 114,96 + Sexta Parte R$ 243,83 + Sexta Parte sobre GR 

Incorporada R$ 83,02 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.296,97 

Total= R$ 125,94 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 

especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 

 

 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
Cálculo: 
[(A-B-C)xD]-E 
 Onde: 

A= Salário Base R$ 933,04 + Gratificação Executiva R$ 2.721,01 + PDI R$ 1.288,00 

+ GR Incorporada R$ 283,20+ GR Incorporada R$ 100,00 + ATS R$ 279,91 + ATS 

sobre GR Incorporada R$ 114,96 + Sexta Parte R$ 243,83 + Sexta Parte sobre GR 

Incorporada R$ 83,02 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00 + Abono de 

Permanência R$ 692,67= R$ 6.989,64 
B= 692,67 

C= Não possui 

D=27,50% 

E= 826,15 

Total= R$ 905,52 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 
Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 

 
 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 933,04 + Gratificação Executiva R$ 2.721,01 + PDI R$ 1.288,00 

+ GR Incorporada R$ 283,20+ GR Incorporada R$ 100,00 + ATS R$ 279,91 + ATS 

sobre GR Incorporada R$ 114,96 + Sexta Parte R$ 243,83 + Sexta Parte sobre GR 

Incorporada R$ 83,02 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.296,97 

B= 11% 

Total= R$ 692,67 
A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária ou ao INSS. 

 



 
SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 1.080/2008 
CARGO: Oficial Administrativo – SQC-III-QSAP 

 
Nomeado em comissão para ocupar o cargo de Diretor Técnico II – SQC-I-QSAP, em 
Coordenadoria de Unidades Prisionais. 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO: 

SALÁRIO BASE: 

Determinada na Escala de Vencimentos - Comissão, na classe de Diretor Técnico II (Lei 

Complementar nº 1.080/2008 com os vencimentos e salários reclassificados pela Lei 

Complementar nº 1.158/2011). 

R$ 869,91 

 

 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA: 

Cálculo: Coeficiente de 23,8824 para o cargo de Diretor Técnico II 

(A x B) 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 23,8824 

Total= R$ 2.388,24 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente correspondente ao cargo/função-atividade em que se encontrar o servidor. 
 
 
PRÊMIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI: 

Cálculo: coeficiente de 13,00 para Diretor Técnico II 

 (A x B) x C 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

Folha Normal: 05/2014  Data de Pagamento: 06/06/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 05/2014 869,91 

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA 23,8824 05/2014 2.388,24 

PREMIO DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI 92 05/2014 1.196,00 

GRATIFICAÇAO DE REPRESENTAÇÃO 5,00 05/2014 400,00 

GRAT. REPR. INCORP. LC 813/96 2 05/2014 100,00 

ADIC. TEMPO DE SERV. S/ VENC. INTEGRAIS – A.J - 05/2014 1.481,98 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 7 05/2014 304,47 

ADIC.S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. 7 05/2014 35,00 

SEXTA PARTE - 05/2014 484,39 

SEXTA PARTE S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP. - 05/2014 22,50 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – EFP - 05/2014 250,00 

FÉRIAS 1/3-EFP – DECRETO 29.439/1988 15 05/2014 1.255,42 

IAMSPE 2 05/2014 -142,65 

IAMSPE SOBRE 1/3 DE FÉRIAS 2 05/2014 -25,11 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - 05/2014 -1.017,43 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 05/2014 -828,57 



B = 13,00 

C = 92% 

Total= R$ 1.196,00 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = Proporção obtida na Avaliação de Desempenho Individual 

 
 
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 

Cálculo: Coeficiente de 5,00 para o cargo de Diretor Técnico II 

(A x B) - C 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 5,00 

C = R$ 100,00 

Total= R$ 400,00 

3 
A = UBV R$ 100,00 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = eventuais parcelas incorporadas da gratificação de representação 

 

 

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 
Cálculo: 02/10 da GR no Coeficiente de 5,00 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 500,00 

B = 02 

Total = 100,00 

A = Gratificação de Representação 
B = Número de incorporações até 10/10 

 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE VENCIMENTOS INTEGRAIS – AÇÃO 
JUDICIAL: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = Grat. Executiva R$ 2.388,24 + PDI R$ 1.196,00 + GR R$ 400,00 + Adic. 

Periculosidade R$ 250,00 = R$ 4.234,24 
B = 35% 

Total: R$ 1.481,98 

A = vantagens que não foram incluídas no ATS normal e no ATS sobre a Gratificação de 

Representação Incorporada; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 
 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 

Cálculo: 7 quinquênios 

A x B 

Onde: 

A = R$ 869,91 



B = 35% 

Total: R$ 304,47 

A = Salário Base 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 
 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE 
REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 

Cálculo: 02/10 da Gratificação de Representação Incorporada no valor R$ 100,00. 

A x B 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 35% 

Total: R$ 35,00 

A = Gratificação de Representação Incorporada; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

SEXTA PARTE: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = salário base R$ 869,91 + ATS R$ 304,47 + ATS sobre vencimentos integrais - 

Ação Judicial 1.481,98 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 2.906,36 

B = 6 

Total: R$ 484,39 

A = Salário Base + Vantagens pecuniárias incorporadas (ex: valor do ATS) + Vantagens ou 

gratificações especificas (ex: COMP; Adicional de Periculosidade), se houver; 
B = um sexto do valor 

 

 

SEXTA PARTE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 

Cálculo: 

A / B 

Onde: 

A = GR incorporada R$ 100,00 + ATS sobre GR incorporada R$ 35,00 

B = 6 

Total: R$ 22,50 

A= Vantagens pecuniárias incorporadas (ex.: Gratificação de Representação Incorporada + 

ATS sobre GR incorporada); 
B = um sexto do valor 

 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 



A= UBV R$ 100,00 

B= 2,5 

Total= R$ 250,00 

A= Unidade Básica de Valor R$ 100,00 
B= Coeficiente do Adicional de Periculosidade 

 
 
FÉRIAS 1/3-EFP- DECRETO 29.439/1988: 

Cálculo: 

[(A / 30) x B] / 3 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 869,91 + Gratificação Executiva R$ 2.388,24 + PDI R$ 1.196,00 

+ Gratificação de Representação R$ 400,00 + GR Incorporada R$ 100,00 + ATS 

sobre vencimentos integrais R$ 1.481,98 + ATS R$ 304,47 + ATS s/ GR incorporada 

R$ 35,00 + Sexta Parte R$ 484,39 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 22,50+ 

Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 7.532,49 

B= 15 

Total= R$ 1.255,42 

A = Retribuição mensal 
B = Quantidade de dias de férias (30, 20, 15 ou 10 dias) 

 
 
IAMSPE 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 869,91 + Gratificação Executiva R$ 2.388,24 + PDI R$ 1.196,00 

GR Incorporada R$ 100,00 + ATS sobre vencimentos integrais R$ 1.481,98 + ATS R$ 

304,47 + ATS s/ GR incorporada R$ 35,00 + Sexta Parte R$ 484,39 + Sexta Parte s/ 

GR incorporada R$ 22,50+ Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 7.132,49 

Total= R$ 142,65 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 

especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 

 

 

IAMSPE SOBRE 1/3 DE FÉRIAS 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= R$ 1.255,42 

Total= R$ 25,11 

A= Valor de 1/3 das Férias 

 

 



IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Cálculo: 

[(A-B-C)xD]-E 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 869,91 + Gratificação Executiva R$ 2.388,24 + PDI R$ 1.196,00 

+ Gratificação de Representação R$ 400,00 + GR Incorporada R$ 100,00 + ATS 

sobre vencimentos integrais R$ 1.481,98 + ATS R$ 304,47 + ATS s/ GR incorporada 

R$ 35,00 + Sexta Parte R$ 484,39 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 22,50+ 

Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 7.532,49 

B= R$ 828,57 

C= não possui dependente 

D= 27,5% 

E= R$ 826,15 

Total= R$ 1.017,43 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 869,91 + Gratificação Executiva R$ 2.388,24 + PDI R$ 1.196,00 

+ Gratificação de Representação R$ 400,00 + GR Incorporada R$ 100,00 + ATS 

sobre vencimentos integrais R$ 1.481,98 + ATS R$ 304,47 + ATS s/ GR incorporada 

R$ 35,00 + Sexta Parte R$ 484,39 + Sexta Parte s/ GR incorporada R$ 22,50+ 

Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 7.532,49 

B= 11% 

Total= R$ 828,57 

A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária ou ao INSS 



 

SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 1.080/2008 
CARGO: Oficial Administrativo – SQC-III-QSAP 
 
Designada para exercer a função de serviço público de Supervisor Técnico III, ficando 
atribuído o “Pro labore”, em Coordenadoria de Unidades Prisionais. 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO: 

SALÁRIO BASE: 

Determinada na Escala de Vencimentos – Nível Intermediário, na classe de Oficial 

Administrativo, Ref. 1 Grau B (Lei Complementar nº 1.080/2008, com os vencimentos e 

salários reclassificados pela Lei Complementar nº 1.250/2014) 

R$ 560,33 

 
 
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA: 
Cálculo: Coeficiente de 3,0835 para o cargo de Oficial Administrativo 

(A x B) 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 3,0835 

Total= R$ 308,35 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente correspondente ao cargo/função-atividade em que se encontrar o servidor. 

 

 

PRÊMIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI: 

Cálculo: coeficiente de 12,00 para Supervisor Técnico III. 

 (A x B) x C 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 12,00 

C = 93% 

Total= R$ 1.116,00 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função 

Folha Normal: 08/2014  Data de Pagamento: 05/09/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 08/2014 560,33 
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA 3,0835 08/2014 308,35 

PREMIO DESEMPENHO INDIVIDUAL – PDI 93 08/2014 1.116,00 

GRATIFICAÇAO DE REPRESENTAÇÃO 5,00 08/2014 500,00 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 1 08/2014 28,02 

PRO LABORE L. 10.168/68 - 08/2014 2.804,00 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – EFP - 08/2014 250,00 

IAMSPE 2 08/2014 -101,33 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - 08/2014 -536,30 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 08/2014 -612,34 



C = Proporção obtida na Avaliação de Desempenho Individual 

 

 
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 

Cálculo: Coeficiente de 5,00 para a função de Supervisor Técnico III 

(A x B) - C 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 5,00 

C = não consta 

Total= R$ 500,00 

3 
A = UBV R$ 100,00 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = eventuais parcelas incorporadas da gratificação de representação 

 

 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 

Cálculo: 1 quinquênios 

A x B 

Onde: 

A = 560,33 

B = 5% 

Total: R$ 28,02 

A = Salário base 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

FUNÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO (PRO LABORE): 
Cálculo: diferença de vencimentos do cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1 - Grau B e a 

referencia aplicável à função de serviço público de Supervisor Técnico III. 

(A - B) - C 

Onde: 
A = Salário Base R$ 933,04 + Gratificação Executiva R$ 2.721,01 + ATS R$ 46,65= 
R$ 3.700,70 (Supervisor Técnico III) 

B = Salário Base R$ 560,33 + Gratificação Executiva R$ 308,35 + ATS R$ 28,02= R$ 

896,70 (Oficial Administrativo) 

C = Não possui 

Total: R$ 2.804,00 

A = Somatório dos valores referentes à função de comando designada (Salário base+ 

Gratificação Executiva + Adicional por Tempo de Serviço + 6ª parte); 
B = Somatório dos valores referentes ao cargo/função-atividade do servidor (Salário base + 

Gratificação Executiva + Adicional por Tempo de Serviço + 6ª parte); 
C = valor de décimos incorporados de cargo/função nos termos do artigo 133 da CE/89, se 

houver. 
 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Cálculo: 



A x B 

Onde: 

A= R$ 100,00 

B= 2,5 

Total= R$ 250,00 

A= Unidade Básica de Valor R$ 100,00 
B= Coeficiente do Adicional de Periculosidade 

 
 
IAMSPE 
Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 560,33 + Gratificação Executiva R$ 308,35 + PDI R$ 1.116,00 + 

ATS R$ 28,02 + Pro labore R$ 2.804,00 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 

5.066,70 
Total= R$ 101,33 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 
especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 

 
 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
Cálculo: 

[(A-B-C)xD]-E 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 560,33 + Gratificação Executiva R$ 308,35 + PDI R$ 1.116,00 + 

GR R$ 500+ ATS R$ 28,02 + Pro labore R$ 2.804,00 + Adicional de Periculosidade 

R$ 250,00= R$ 5.566,70 
B= 612,34 

C= Não possui 

D=27,50% 

E= 826,15 

Total= R$ 536,30 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Cálculo: 
A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 560,33 + Gratificação Executiva R$ 308,35 + PDI R$ 1.116,00 + 

GR R$ 500+ ATS R$ 28,02 + Pro labore R$ 2.804,00 + Adicional de Periculosidade 

R$ 250,00= R$ 5.566,70 
B= 11% 



Total= R$ 612,34 

A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária ou ao INSS 


